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INDICAÇÃO N.º ________/2024 
 

 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal 

seja realizada a pavimentação asfáltica de todos os logradouros do Bairro Ajuda de 

Baixo, nesta cidade. 

 
Justificativa: Os inúmeros buracos existentes nos logradouros e a falta de manutenção 

nas vias, sobretudo, nos últimos anos culminaram na piora do acesso e do tráfego, 

causando o péssimo estado de conservação da via. 

 

RUAS:  

 

Av. Nossa Senhora da Ajuda 

Av. José Joaquimde de Souza 

Av. Pastor Edmundo Antunes da Silva 

Av. Jose Alvares de Azevedo 

Av. Nossa Senhora da Ajuda 

Av. Pastor Edmundo da Silva 

Rua José Alvino Junger 

Rua Maria Lúcia Pinto 

Rua Professor Edison Ribeiro Lemos 

Rua Jorge dos Santos Galante 

Rua Luiz da Rosa Neto 

Rua Renato de Christo Vieira Filho 

Rua Jorge Antônio Nunes Neves 

Rua Lucinéia Calixto 
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Rua Cremilda Rios Mosqueira 

Rua Pery Ribeiro 

Rua Marly Bueno 

Rua Iranir mendes Neto 

Rua     Wilde Brandão Wilimen  

Est Hildebrando Alves Barbosa [MC 01] 

Est do Caminho 

Est Engenheiro Antonio Carlos Junqueira de Moraes 

 

 

                       O atendimento em caráter urgente da presente, faz-se necessário por 

está danificando os veículos e dificultando o tráfego pela via, além de aumentar o risco 

de acidentes devido ao estado deteriorado da mesma e causar transtornos para os 

moradores que transitam pelo local diariamente, bem como a segurança dos que ali 

trafegam.  

 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

______________________________________ 

LUIZ MATOS 

Vereador-autor 
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